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Notificação 143023 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
faBricio PaNdolfE
ENd:rodoVia Pa 256, a 60 KM.
cEP: 68.637-000 - iPiXUNa do Pará - Pará
Pelo presente instrumento, fica o senhor FABRICIO PANDOLFE , CPF: 
559.198.982-91, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 1512/2021, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-11-00332/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 6,42 hectares de 
florestas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com infrigên-
cia das normas de proteção, em área de reserva legal (arl),sem autoriza-
ção ou licença da autoridade ambiental competente ou com ele em desa-
cordo. contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enqua-
drando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, 
em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/
do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 143024 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
EUGENio crUViNEl carValHo
ENd: rodoVia Br 163, KM 1121,9, MarGEM dirEiTa a 46,9 KM PEla 
ViciNal SaNTa JUlia.
cEP: 68.379-200 - alTaMira - Pará
Pelo presente instrumento, fica o senhor EUGENIO CRUVINEL CARVA-
LHO , CPF: 021.743.281-60, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 26682/2020, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-05-00299/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 1,10 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 143026 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
ValdiViNo lEiTE dE BESSa
ENd:ESTrada ViciNal MUradE, a 100 KM do PEriMETro UrBaNo dE 
TUcUMÃ - faZENda oUro VErdE - ZoNa rUral.
cEP: 68.380-000 - SÃo fÉliX do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o senhor VALDIVINO LEITE DE BESSA , CPF: 
812.038.022-34, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 31054/2020, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-05-00316/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 12,41 hectares 
de florestas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com in-
frigência das normas de proteção, em área de reserva legal (arl),sem 
autorização ou licença da autoridade ambiental competente ou com ele 
em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, 
enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei Estadual Nº 
5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 
– art. 225. da/do constituição federal de 1988. o autuado poderá apre-
sentar defesa ou impugnação escrita ao referido auto no prazo de 15 dias 
a contar da data de ciência da presente notificação, podendo produzir as 
provas que julgar necessárias em atendimento ao disposto no art. 140 da 
lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 143028 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
claUdEMir alVES dE liMa
ENd: raMal do KM 64, coMUNidadE daS BarrEiriNHaS, S/N - ZoNa 
rUral.
cEP: 68.658-000 - aUrora do Pará - Pará
Pelo presente instrumento, fica o senhor CLAUDEMIR ALVES DE LIMA , CPF: 
673.853.112-53, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 32256/2020, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-11-00286/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 16,982435 hec-
tares de florestas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com 
infrigência das normas de proteção, em área de reserva legal (arl),sem 
autorização ou licença da autoridade ambiental competente ou com ele 
em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, 
enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei Estadual Nº 
5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 – 
art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

Notificação 143029 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
rENaN TaVarES PiNHEiro SaMPaio
ENd: faZENda Boa ESPEraNÇa rEGiÃo da BalSa, arEa do coNTES-
Tado.
cEP: 68.513-899 - MaraBá - Pará
Pelo presente instrumento, fica o senhor RENAN TAVARES PINHEIRO SAM-
PAIO , CPF: 026.584.072-46, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 30501/2020, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-09-00450/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 27,61 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 1430331 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
adÃo fErrEira liMa
ENd: Pa MaraVilHa, ViciNal 09 - ZoNa rUral
cEP: 68.500-000 - MaraBá - Pará
Pelo presente instrumento, fica o senhor ADÃO FERREIRA LIMA , CPF: 
388.601.711-72, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 33907/2020, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-09-00460/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 3,52 hectares de 
florestas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com infrigên-
cia das normas de proteção, em área de reserva legal (arl),sem autoriza-
ção ou licença da autoridade ambiental competente ou com ele em desa-
cordo. contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enqua-
drando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, 
em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/
do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 143032 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
Edi SilVa SaNToS
ENd: Polo (caNaÃ) coMUNidadE (BoM JESUS) da BalalaiKa
cEP: 68.637-000 - iPiXUNa do Pará - Pará
Pelo presente instrumento, fica o senhor EDI SILVA SANTOS , CPF: 
575.847.882-20, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 31035/2020, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-09-00420/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 8,99 hectares de 
florestas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com infrigên-
cia das normas de proteção, em área de reserva legal (arl),sem autoriza-
ção ou licença da autoridade ambiental competente ou com ele em desa-
cordo. contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enqua-
drando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, 
em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/
do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 143033 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
fraNciSco XaViEr dE aZEVEdo
ENd: iGaraPÉ diSPENSa i - aSSUriNi
cEP: 68.370-000 - alTaMira - Pará
Pelo presente instrumento, fica o senhor FRANCISCO XAVIER DE AZEVE-
DO , CPF: 100.491.859-34, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 31041/2020, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-05-00413/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 7,11 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.


